
CAMARA MUNICIPAL DE CAMPO LARGO
ESTADO DO PARANÁ

INDICAÇÃO DE PROJETO DE LEINº—/2024

SÚMULA: "ALTERA O ANEXO | DA
LEI Nº 3.001 DE 19 DE DEZEMBRO DE
2018, CONFORME ESPECIFICA.”

A CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPO LARGO, Estado do Paraná, APROVOU

e eu, PREFEITO MUNICIPAL, sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Fica alterado o Anexo | da Lei 3.001 de 19 de dezembro de 2018, no

sentido de que a área de Zoneamento Industrial 2 passe a abranger também as ruas João
Ribeiro de Moraes e Vitório Ciqueira, na região do Salgadinho.

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Campo Largo, 21 de março de 2024.
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